PROJETO DE LEI Nº 08/2024, Nova Prata, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO DILDA, vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, vêm diante deste Poder Legislativo, tendo suporte legal no Inciso VIII do Art. 34, no Inciso III do Art. 39 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata (RS) e no Inciso III do Art. 72 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, propor o seguinte Projeto de Lei:

Institui, em caráter obrigatório, o Programa Caligrafia na Escola e dá providências correlatas.

Art. 1º Fica instituído o Programa Caligrafia na Escola, que deve, obrigatoriamente, ser aplicado e trabalhado nas escolas da rede pública municipal:

I – de educação infantil;

II – de ensino Fundamental I; e

III – se necessário, individual ou coletivamente, para as séries de Ensino Fundamental II.

Art. 2º Os estudantes devem ser iniciados na alfabetização com a prática de traços mais amplos, passando posteriormente a formar letras “bastão” e, em seguida, a aprimorar a letra e a escrita cursiva através da caligrafia.

Parágrafo único. O lúdico pode ser recurso didático importante para ser utilizado no processo de alfabetização, aprendizado e domínio da escrita.

 Art. 3º O Programa tem por objetivos a melhoria da escrita por parte dos estudantes desde os primeiros anos de frequência à escola, e o despertar do gosto pela escrita, devendo também ser contemplado o desenvolvimento da motricidade e do sistema cognitivo da criança. 

Art. 4º Observada a faixa etária, deverá ser utilizado material apropriado para exercitar a escrita tendo em vista o objetivo do Programa, podendo ser caderno, preferencialmente, ou material avulso impresso.

Art. 5º A critério da Direção de cada Escola, poderão ser ministradas oficinas de caligrafia artística como complemento à caligrafia cursiva, em especial para estudantes do Ensino Fundamental II.

Art. 6º Como incentivo e para melhor despertar a curiosidade dos estudantes, a Secretaria Municipal de Educação poderá oportunizar nas escolas momentos para abordagem:

I – da História da escrita, a partir das pinturas rupestres, pictográfica, das escritas cuneiforme e hieroglífica, das escritas dos povos orientais, incluídos os povos árabes, além das chamadas línguas mortas, latim e grego, dentre outras;

II – das diferentes grafias conhecidas e utilizadas ao longo da História da Humanidade chegando aos dias atuais;

III – da História da caligrafia;

IV – da importância da escrita para comunicação;

V – da impressão gráfica a partir de Guttenberg;

VI – das línguas somente faladas. 

Art. 7º O início do Programa poderá dar-se a qualquer momento, de acordo com programação de cada Escola.

Art. 8º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei passará a vigorar tão logo seja publicada.

Nova Prata, 25 de abril de 2024.

                                                    Claudio Dilda, vereador - MDB

                    JUSTIFICATIVA

           No que se refere à Caligrafia, urge se crie movimento para fazer frente à informação pronta que está disponível na internet, implicando na formação de gerações que não escrevem e quando o fazem apresentam escrita distorcida, garranchos no popular. Pelo menos uma hora/aula semanal dedicada à caligrafia e didaticamente trabalhada poderá fazer a diferença, necessária. Poderá ser trabalhada em consonância com qualquer dos conteúdos trabalhados nas aulas normais, sem a necessidade de que se destine aula exclusiva: opção da escola e/ou do professor(a).

 “Dessa forma, não se trata apenas de registrar ou documentar palavras e/ou símbolos, independentemente do suporte, mas de trabalhar em um estilo harmonioso e artístico que possibilite aprimorar a mensagem. Observa-se que, embora existam carreiras para desenvolver a boa escrita, baseadas em modelos definidos e técnicas de imitação, a beleza é um tanto subjetiva e cada indivíduo determina uma caligrafia própria capaz de identifica-lo. O fato de não ter uma boa caligrafia gera certa rejeição, pois transmite um sinal de desinteresse pela pessoa que o lê. Nesse contexto, embora não gostemos de generalizar, é necessário abrir uma exceção para os profissionais de saúde, que têm o hábito de escrever de uma maneira que ninguém entende, ao nível de se utilizar a expressão “letra de médico”, para apontar a gráfica feia ou ininteligível de uma determinada pessoa, independentemente da sua formação, diz Veschi, B.

A caligrafia vem sendo abolida das escolas brasileiras, junto com muitas boas ideias e práticas que faziam e ainda fazem sentido. Ela foi abolida no bojo de um conjunto de ideias equivocadas sobre a função da escola e do ensino. Assim, nossos educadores foram levados a confundir escrever com redigir, a considerar a caligrafia como um ato “mecânico” e, portanto, indigno de ser ensinado. Nessa perspectiva as letras e o alfabeto constituiriam uma barreira ao entendimento do sentido “global” do texto. Mas, no ensino médio, onde o princípio da realidade vem resistindo ao princípio do prazer, o Enem obriga os alunos a fazer redação à mão, e quem tem prática com letra cursiva se sai melhor, escreve Oliveira, J. B. E acrescenta “A importância da caligrafia, especialmente o domínio da letra cursiva, tem a ver com eficiência: a escrita cursiva dá mais velocidade ao registro, pois o lápis não sai do papel. Ela permite a escrita fluente e, uma vez automatizada, permite que o cérebro cuide de outros assuntos, como a ortografia e, em seguida, o sentido das palavras e a escolha das palavras, no caso de uma redação. Mas a escrita cursiva também tem a ver com a ortografia – a recorrência de movimentos contínuos contribui para fixar a forma ortográfica das palavras no cérebro. Tudo isso já é sabido há séculos e confirmado há décadas.”

“Um dos maiores desafios para o aluno que está aprendendo a ler e escrever é o traçado da letra cursiva. Para o professor o ensino da caligrafia é muito trabalhoso. Os pais e a sociedade por sua vez, questionam se de fato essas atividades são necessárias, visto o uso mais constante de meios digitais. É nesse contexto que o estudo das neurociências auxiliam o professor, a demonstrar a partir de estudos científicos que banir a letra cursiva das escolas é um grande equívoco, que causará no aluno, sensação de fracasso escolar e até mesmo evasão dos bancos escolares mais tarde. Ensinar a letra cursiva, muito mais que uma questão de estética é ponto fundamental para que diferentes áreas cerebrais sejam acionadas, promovendo assim sinapses, e por consequência novas aprendizagens. A idade que se faz esse ensino também figura como ponto decisivo para o sucesso do aluno e o desenvolvimento da fluência leitora que tanto almejamos. É dos 5 ao 7 anos de idade, que abre-se uma janela de oportunidades no cérebro infantil, oportunidades essas que devem ser aproveitadas pelo professor para fazer o aluno avançar.” (Ibict)

A bela e legível escrita manual valoriza o indivíduo e enriquece a sabedoria coletiva. O esforço para o bem escrever didaticamente aplicado e estrategicamente desenvolvido assegura o desenvolvimento do gosto pelo aprendiz e contribui para assegurar uma vida adulta e profissional de elevada autoestima.  
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